
 

 

 

 

 
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 158/2022 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 105/2022 

 

1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN/PR E 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

CURITIBA – ISCMC. 
 

     Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.002.666/0001-40, com sede à Rua 

Amazonas nº 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Prefeito, Maicon Grosskopf, 

casado, diagramador, portador da CI RG nº 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 080.278.589-17, 

residente e domiciliado em Piên – PR, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o nº 

10.430.481/0001-29, situado na Rua Amazonas, nº 373, Centro, Piên/PR, CEP 83.860-000, fone: (41) 

3632-1291, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Mayara Ap. De Almeida 

Grosskopf, inscrita no CPF sob nº 096.528.569-32, doravante denominado simplesmente SECRETARIA e, 

de outro a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA – ISCMC, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.613.835/0012-31, com sede na Rua Natal, n° 334, 

Centro, Piên – Paraná, CEP: 83860-000, neste ato representada pelo seu Provedor Frei Diamantino Prata de 

Carvalho, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 10.642.280/MG, inscrito no CPF sob n° 

333.983.137-87, por intermédio de sua Unidade Hospitalar localizada no Município de Piên/PR, com 

endereço na Rua Natal, n° 334, doravante denominado HOSPITAL, tendo em vista o que dispõem os 

artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, o artigo 2º, VIII e o artigo 6º, I da Resolução SESA 

nº 166/2016, e o que dispõe  a Resolução SESA nº 615/2015, resolvem, de comum acordo, resolvem 

FIRMAR TERMO ADITIVO ao Contrato nº 158/2022 nos termos da Lei nº 14.133/21 e das cláusulas e 

condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

  

Cláusula Primeira: O prazo de vigência e execução ficam prorrogados até 31/01/2024. 

Cláusula Segunda: O contrato fica acrescido conforme abaixo: 
 

ITEM PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O HOSPITAL 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 2 

MESES 

3 

Remanejamento de recursos do Teto MAC Estadual conforme 

Deliberação nº 224/2022 - 13/09/2022 da Comissão Inter 

Gestores Bipartite do Paraná (CIB-PR) para custeio de ações e 

serviços hospitalares do Hospital Santa Casa de Misericórdia 

Nossa Sra. das Graças do município de Piên no período de 

setembro de 2022 até agosto de 2023. 

R$ 100.000,00 R$ 200.000,00 

 

 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas do instrumento original permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento, para os devidos 

efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas. 



 

 

 

 

 
 

Piên/PR, 30 de outubro de 2023. 

 

_______________________________________ 

MAICON GROSSKOPF 

Município de Piên 

 

 

_______________________________________ 

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

_______________________________________ 

FREI DIAMANTINO PRATA DE CARVALHO 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia De Curitiba – ISCMC 

 

 

Testemunhas: 

1. FABIULA GABRIELLI SURA                Assinatura______________________________________ 

 

2. EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKI       Assinatura______________________________________  

 



 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 224/2022 - 13/09/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, considerando:

A pactuação entre os Gestores Estadual e Municipais; 

A necessidade da continuidade do custeio das ações de Média e Alta Complexidade para a

garantia da atenção à população no estado do Paraná;

Remanejamento de recursos do Teto MAC Estadual para o município de Francisco Beltrão,

Dois Vizinhos, Piên e Colorado.

Aprova “Ad referendum” remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de Média

e Alta Complexidade, da Competência Setembro/2022 – Parcela 10/2022, conforme abaixo:

ORIGEM DESTINO ASSUNTO VALOR
(R$)

Gestão
Estadual

Francisco
Beltrão

Referente a pactuação de 06 AIH de clínica médico-cirúrgica
de São Jorge d´Oeste para Francisco Beltrão. 3.054,24

Dois
Vizinhos

Referente a pactuação de 35 AIH de clínica médico-cirúrgica
de São Jorge d´Oeste para Dois Vizinhos.

17.816,40

Piên
Referente ao custeio de ações e serviços hospitalares do
Hospital Santa Casa de Misericórdia Nossa Sra. das Graças
do município de Piên período de setembro de 2022 até
agosto de 2023 com recomposição do teto em setembro de
2023.

100.000,00

Colorado Referente ao custeio dos atendimentos do Hospital Santa
Clara a pacientes oriundos da 14ª RS. Período de setembro
de 2022 até agosto de 2023 com recomposição do teto em
setembro de 2023.

50.000,00

                                                                           

      Dr.Cesar Augusto Neves Luiz                                            Ivoliciano Leonarchik
                     
   Secretário de Estado da Saúde do Paraná                              Presidente do COSEMS/PR  













 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 285 – 22/09/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, considerando:

 A pactuação entre os Gestores Estadual e Municipais; 

 A necessidade da continuidade do custeio das ações de Média e Alta Complexidade

para a garantia da atenção à população no estado do Paraná;

 Remanejamento  de recursos  do  Teto  MAC Estadual  para  o  município  de Foz  do

Iguaçu, Londrina, Terra Boa, Piên, Colorado, Curitiba e Santa Izabel do Oeste.

 Remanejamento de recursos do Teto MAC do município de Dois Vizinhos para o Teto

MAC Estadual.

Aprova “Ad referendum” o remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de

Média e Alta Complexidade, da Competência Setembro/2023 – Parcela 10/2023, conforme

abaixo:

 ORIGEM DESTINO ASSUNTO  VALOR (R$)

Gestão
Estadual

Foz do
Iguaçu

Referente estruturação das redes de atenção às urgências e
rede  materno  infantil  do  Hospital  Municipal  Padre  Germano
Lauck,  período  de  setembro  a  dezembro  de  2023  com
recomposição do teto em janeiro de 2024.

2.615.901,55

Londrina
Referente  ao  custeio  de  atendimentos  excedentes
relacionados á população referenciada ao Hospital do Câncer
de Londrina, período de setembro a dezembro de 2023 com
recomposição do teto em janeiro de 2024.

880.000,00

Terra Boa
Referente ao custeio de ações e serviços hospitalares, período
de setembro a dezembro de 2023 com recomposição do teto
em janeiro de 2024.

70.000,00

Piên
Referente ao custeio de ações e serviços de média e alta 
complexidade hospitalar e ambulatorial para atendimentos da 
Santa Casa de Misericórdia Nossa Sra das Graças- Piên. Prot.
18.435.134-0, período de setembro a outubro de 2023 com 
recomposição do teto novembro de 2023.

100.000,00

Colorado Referente ao custeio de atendimentos do Hosp Santa Clara-
Colorado a pacientes oriundos da 14ª RS, período de 
setembro a dezembro de 2023 com recomposição do teto em 
janeiro de 2024. Prot. 19.366.913-1.

50.000,00

Gestão 
Estadual Santa Izabel

do Oeste

Referente a pactuação de 03 AIH de clinica cirúrgica de Nova
Esperança do Sudoeste para Santa Izabel do Oeste. 1.508,31

Dois 
Vizinhos

Gestão
Estadual

Referente a repactuação de 03 AIH de clínica cirúrgica para
Nova Esperança do Sudoeste. 1.596,21

                                

   Carlos Alberto Gebrim Preto                                                   Ivoliciano Leonarchik

                (Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde do Paraná                                 Presidente do COSEMS/PR  
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